
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PORTARIA N. 44OO

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

Designa Matheus Luiz Santos e
Jandeci Cavalcante Bezerra para
desempenhar as funçÕes de e-SlC
Gestor e e-SlC Gestor Substituto e dá
providências correlatas.

A PREFEITA MUNIGIPAL DE RTACHUELO, Estado de
Sérgipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 1Og,
inciso Vlll, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE :

Art. 1o. Designar o servidor MATHEUS LUlz sANTos,
portador do CPF no 064.561.835-70 para desempenho das atividades de
e-ClC Gestor, nos termos do Decreto no 306 de 14 de abril de 2016.

Art. 20. Designar a servidora JANDECI CAVALCANTE
BEZERRA, portadora do cPF no r11.711.185-20 para desempenho das
atividades de e-ClC Gestor Substituto, nos termos do Decreto no 306 de
14 de abril de 2016.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHUELO,
Estado de Sergipe, 10 de dezembro de 201A.
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